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Trata-se de ação d ire ta  de inconsti tuc iona lidade  da Lei 

C o m p lem en ta r  n g 62, do M unicíp io  de C am pinas, d e d u z id a  pela 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
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São Paulo

A pon ta  que a no rm a  im p u g n ad a , que d ispõe  sobre "a concessão de alvará de 

uso em edificações existentes em áreas do Município de Campinas Zoneadas pela 

Lei na 6.031/88 em Zl,  Z2, Z3, Z5, Z6 E Z7", a l te rou  a Lei de Z oneam ento , 

Uso e O cupação  do Solo, sem que houvesse  e s tu d o  técnico p rév io  capaz de 

analisar a viabilidacie da m e d id a  e de seus efeitos, tam bém  não observou  a 

necessária  partic ipação  com unitá ria . Pontua , tam bém  ter h av id o  d iversas  

em en d as  pa rlam en ta res  ao projeto  inicial, com a inclusão de o u tra s  vias 

públicas  a essas novas reg ras  de zoneam ento , uso  e ocupação  do solo. 

A ssevera  que, apesar de ter sido rea lizada  A udiência  Pública p a ra  d iscu tir  

o Projeto de Lei C om p lem en ta r  em exame, ela se realizou  an tes  da 

p ro p o s i tu ra  da m aior pa rte  das em endas, bem  como a q ues tão  não foi 

su b m etid a  ao Crivo do C onselho  M unicipal ou q u a lq u e r  o u tra  form a de 

aceitação com unitária . A firm a que tan to  o projeto  o rig inal q uan to  as 

em en d as  oferecidas não se fu n d am en tam  em  e s tu d o s  e p lanejam en to  

técnicos suficientes a co rroborarem  essa im p o r tan te  a lte ração  legislativa. 

E n tende  terem  sido a fron tados  os a rtigos 5e, 47, incisos II, XI e XIV, 111, 

180, I, II e V, 181 e 191, todos da C onsti tu ição  Estadual. D efende, tam bém , 

ter h av id o  abuso no d ire ito  de em en d a  p a rlam en tar ,  com a desf igu ração  do 

projeto original, incorrendo  em  violação aos p rinc íp ios  da Separação de 

P oderes  e da Reserva da A dm in is tração . Insiste, a inda, na  v iolação do 

p rinc íp io  do Planejam ento, que  deve  ser observado  sem pre  que se tra ta r  de 

na edição de leis re lac ionadas  à institu ição  de d ire tr izes  u rb an as ,  nos 

te rm os do artigo 180, inciso II e 181, pa rág rafo  I a, am bos da C onsti tu ição  

Estadual. Alega ter hav ido  infringência , tam bém , aos com andos  

estabelec idos nos artigos 182, caput e pa rág rafo  1“ e a rtigo  30, inciso VIII, 

da  C onsti tu ição  Federal.

A lim inar foi conced ida  (fls. 747).
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A C âm ara  M unicipal de C am pinas , bem como o Prefeito 

daquele  M unicípio, p o s tu la ram  a im procedéncia  da ação (respectivam ente , 

fls. 758/762 e 1.101 e 1.108).

O P ro cu rado r Geral do Estado a p o n to u  falta de in teresse  seu 

na defesa  do ato im p ugnado , por tra tar-se  de questão  de âm bito  local (fls. 

1.095/1.097).

O M unicípio  tirou  agravo  reg im enta l contra  a decisão 

concessiva de lim inar (fls. 1.110/1.117), ao qual foi neg ad o  p ro v im en to  em 

27 de janeiro  de 2016 (fls. 1.123/1.126).

Parecer, da d. P rocu rado ria  Geral de Justiça, pela procedência  

(fls. 1.132/1.151).

É o relatório .

Sem pre o a dev ida  vênia e p rese rv an d o  o e levado 

convencim en to  do dou to  D esem bargador Relator, tenho para  m im  que a 

ação não procede.

A Lei C om plem en tar  n Q 62/04 da C idade  de C am pinas, 

o rig inou-se  do Projeto de Lei C om p lem en ta r  n g 29/13 (fl. 74), de iniciativa 

do Prefeito  M unicipal e "Dispõe sobre a concessão de alvará de uso em 

edificações existentes em áreas do Município de Campinas zoneadas pela Lei n~ 

6.031/88, em Z l ,  Z3, Z5, Z6 E Z7". Este o objeto desta  d em an d a  cujo controle 

abstra to  de consti tuc iona lidade  se p re tende .

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 2249077-38.2015.8.26.0000 SÀO PAULO VOTO N° 29.303 4/38

Es
te 

do
cu

me
nto

 fo
i li

be
rad

o n
os

 au
tos

 em
 29

/04
/20

16
 às

 19
:15

, p
or 

CH
AI 

\ M
AR

IA 
DO

IM
O,

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l a

ss
ina

do
 di

git
alm

e,.
.., 

po
r R

AY
MU

ND
O 

AM
OR

IM
 C

AN
TU

AR
IA.

 
Pa

ra 
co

nfe
rir 

o o
rig

ina
l, a

ce
ss

e o
 si

te 
htt

ps
://e

sa
j.tj

sp
.ju

s.b
r/e

sa
j, i

nfo
rm

e o
 pr

oc
es

so
 22

49
07

7-3
8.2

01
5.8

.26
.00

00
 e 

có
dig

o 2
8F

88
C3

.

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj


TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

1167

C onsideradas, no en tan to , as especific idades  da  espécie, 

necessário  traçar d e ta lh ad o  h istórico  dos fatos que  env o lv eram  a 

e laboração  do Projeto de Lei, que cu lm inou  com a ed ição  da Lei 

C o m p lem en ta r  n Q 62/04, do M unicíp io  de C am pinas , inc lusive  no que  se 

refere ao processo que an tecedeu  sua ap resen tação  à C âm ara  M unicipal 

daquele  M unicípio.

Do cu idadoso  exam e dos autos, o que  se consta ta  é que o 

Secretário  M unicipal de P lanejam ento  e D esenvo lv im en to  U rbano , Ulysses 

C idade  Semeghini, ap re sen to u  um a m inu ta  de Projeto de Lei, o ferecendo  

d e ta lh ad a  justificativa dos m otivos  que ense jaram  sua elaboração. 

Destacou, naquela  o p o r tu n id ad e , que a Lei M unicipal n s 8.737/96, que tinha 

po r  objetivo flexibilizar as reg ras  estabelec idas pela  Lei M unicipal n s 

6.031/88, au to r izan d o  a insta lação de comércios e serviços de p eq u en o  po rte  

em  áreas antes  vedadas  a esses usos, p e rm itiu  a criação de núc leos  e/ou 

co rredo res  comerciais, em áreas antes  exclusivam ente  residenciais , com o 

escopo de ga ran tir  a m u ltip l ic idade  de usos cond izen tes  com o m ode lo  de 

c idade  com pacta  que p re ten d iam  alcançar na rev isão  da lei de uso e 

ocupação  do solo. P o n d ero u  que a nova  norm a  serv iria  para  avaliar  os 

locais m ais críticos e defasados  em relação à lei de uso  e ocupação  do solo 

e, a inda, que no m om en to  o p o rtu n o , seria rea lizad a  rev isão  mais 

a p ro fu n d a d a  da citada lei, que estava  em fase inicial. P o n tu o u  o fato de 

que a nova regra  tra ria  p a ra  a legalidade  u m  g ra n d e  n ú m e ro  de 

estabelec im entos  comerciais, g a ran tid o  a m escla de usos tão im p o r tan te  

pa ra  a q u a lid ad e  de v ida da popu lação , d im in u in d o  a n ecessidade  de 

deslocam entos  para  cu m p rim en to  das funções básicas do dia  a dia  dos 

m o rad o re s  de bairros  antes  exclusivam ente  residenciais. A crescen tou  que a 

Lei n Q 6.031/88 estava  de fasada  e que  d iversas  áreas tive ram  sua  vocação
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a lte rada , c itando como exem plos não  só avenidas, mas ba irros  in te iros, que 

d ad a  sua p rox im idade  com o centro, ou com as princ ipais  vias de acesso ao 

M unicípio , passa ram  a ter características comerciais, com e s tru tu ra  urbana  

para  isso. Destacou que o novo texto perm ite  ou tros  usos para  im óveis  que, 

em bora  tenham  certificado de conclusão de obra residencial, não  mais se 

qualificam  para  essa finalidade. Ressalta ter m antido , no en tan to , as 

restrições para  d e te rm in ad as  vias e /ou bairros com características 

específicas, para  os quais não seria ind icada  a flexibilização p ro p o s ta  na 

íntegra , como no caso dos lo team en tos  citados na alínea 'd', inciso III, do 

a rtigo  27, da Lei M unicipal n u 6.031/88, p o rq u an to  se repo rtam  a bairros  

com lotes g randes, cuja alteração de uso poderia  trazer im pactos maiores. 

D etalhou que, em aven idas  conside radas  im portan te s  pa ra  a lgum as regiões, 

com boa e s tru tu ra  u rbana  e descarac terização  ev iden te  do uso residencial, a 

d e te rm inação  dos usos seriam  flexibilizados, sendo p ropos tos  a lguns  usos 

ad icionais  com patíveis  com a zona  11. A crescentou já ter h av ido  prévios 

e s tu d o s  ap ro fu n d a d o s  na SPELAN, para  essa alteração, que excluiu, por 

exem plo, comércios a tacadistas , po r en ten d e r  que o fluxo de veículos 

p esad o s  que  esse tipo de a tiv idade  a tra i é mais intenso.

A inda  no âm bito  da A dm inis tração  M unicipal, o Projeto 

a p re sen tad o  pelo Secretário M unicipal de P lanejam ento  e D esenvolv im ento  

U rbano, foi subm etido  ao C o o rd en ad o r  da C o ordenador ia  Setorial Técnico 

Legisla tiva  CSTL, M atheus M itraud  Junior, que p o n d e ro u  tra ta r-se  de 

pro jeto  de lei que dispõe sobre a concessão de alvará  de uso em edificações 

existentes, in s tru ído  com a dev ida  justificação de m otivos, bem  como 

destacou  o fato de que a Secretaria au to ra  do Projeto, nos term os da Lei n y 

10.248/99 era a com peten te  para  o p lanejam ento  do uso do solo m unicipal, 

de m o d o  que  nad a  tinha a o p o r  com relação ao projeto de lei.
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No D ep artam en to  de C onsu lto ria  Geral, p o r  seu D iretor, 

Ronaldo  Vieira Fernandes, foram e labo radas  'pequenas alterações na 

proposição, que dizem respeito à técnica legislativa e, especialmente, à menção 

expressa aos procedimentos para a concessão do alvará estabelecidos na Lei na 

11.749/03', e encam inhada  a m inu ta  de projeto  de lei com plem enta r ,  

conform e solicitação da SEPLAN (fl. 90).

O Secretário da Secretaria M unicipal de A ssun tos  Jurídicos, 

oficiou ao Secretário da Secretaria  de P lanejam ento  e D esenvo lv im en to  

U rbano  -  SEPLAN, encam in h an d o  o projeto, so lic itando  a análise, em 

especial, no que se referia aos aspectos técnicos re la tivos  a sua Secretaria, 

q u an to  à redação  final ap resen tada . A crescentou  que o pro jeto  deveria  ser 

rub r icado  e assinado, segu indo  ao G abinete  do Prefeito, p a ra  conhecim ento  

do PLC, respectiva  m ensagem  e deliberação, q u an to  ao en cam in h am en to  à 

C âm ara  M unicipal (fl. 91).

O Secretário da  SEPLAN encam inhou  o PLC, ao Prefeito, para  

con tinu idade .

Recebido na C âm ara , foi a tr ib u íd o  n ú m ero  ao p rocesso  (nQ 

215.186), e ao Projeto de Lei C om plem entar ,  o reg is tro  de n s 29/13. 

D eterm inou-se  a publicação, pa ra  receb im ento  de em en d as  de in ic ia tiva  dos 

V ereadores  ou da População , bem  como, nos te rm os do a rtigo  174, 

p a rág ra fo  único da LOM, pa ra  conhecim ento  do C onselho  M unic ipal de 

D esenvo lv im en to  U rbano (CDMU), com a pe rm anênc ia  em  p au ta , por 30 

dias, após os quais, deveria  ser feito o en cam inham en to  às Com issões de 

'C onstitu ição  e Legalidade '; 'Política U rbana '; 'F inanças e O rçam ento '.
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São Paulo

fls. 1170

O bservou-se , ao final do docum ento , que o quorum exigia m aioria  absoluta, 

além de que necessária  a convocação de audiência  pública, nos te rm os do 

inciso III, do artigo 86, do Regim ento  In terno  da C âm ara  M unicipal de 

C am pinas  (fls. 101 e 102/105).

Realizou-se a publicação d e te rm in ad a  (fls. 106/108), bem  como 

foi convocada  aud iência  pública, pa ra  2 de dezem bro  de 2013 (fl. 109 e fls. 

116/123).

Essencial destacar a ap resen tação  de em endas  pa rlam en ta res  

ad itivas  e m odificativas, que v e rsaram  não só sobre a inclusão  de novas 

ruas, aven idas  e corredores, em bora  esse tenha  sido o tem a da  g rande  

m aioria  delas, mas tam bém  sobre a am pliação dos im óveis abrangidos. 

C om  essas novas  em endas, o texto passou a incluir edificações com até 

l.OOOm2, ao invés dos 500m2 prev is tos  na redação  prim itiva , além  de 

p o d e rem  ser regu la r izadas  não  apenas  as edificações a p ro v ad as  e com 

C ertificado  de Conclusão de O bra  (CCO) exped ido  até a da ta  da publicação 

da lei, m as igua lm en te  aquelas  a p ro v ad as  e com Certificado de Conclusão 

de O bra  (CCO) pro toco lados  até 180 (cento e o itenta) d ias após a 

publicação  da Lei.

A audiência  Pública rea lizou-se  em  02 de dezem bro  de 2013, 

conform e transcrição acostada  às fls. 716/742.

O Projeto de Lei foi d iscu tido  e vo tado  em 17 de dezem bro  de 

2013, em 1- e 2a Discussão (Reunião n- 17a e 18a), e a p ro v ad o  por m aioria  

abso lu ta  (fls. 200/204). Em 16 de janeiro  de 2014, foi encam inhado  à sanção 

do Prefeito  (fl. 212), com publicação da lei em Diário Oficial, em 21 de

DIRETA DE INCONSTITUCIONAL IDADE N° 2249077-38.2015.8.26.0000 SÃO PAULO VOTO N" 29.303 8/38

Es
te 

do
cu

me
nto

 fo
i li

be
rad

o n
os

 au
tos

 em
 29

/04
/20

16
 às

 19
:15

, p
or 

CH
AÍ 

\ M
AR

IA 
DO

IM
O,

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l a

ss
ina

do
 di

git
alm

è, 
po

r R
AY

MU
ND

O 
AM

OR
IM

 C
AN

TU
AR

IA.
 

Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

ss
e o

 si
te 

htt
ps

://e
sa

j.tj
sp

.ju
s.b

r/e
sa

j, i
nfo

rm
e o

 pr
oc

es
so

 22
49

07
7-3

8.2
01

5.8
.26

.00
00

 e 
có

dig
o 2

8F
88

C3
.

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj


TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

janeiro  de 2014 (fls. 213/214).

Não se v is lum bram , data venia, os vícios p ro p a lad o s .

A Lei C om plem en tar  n Q 62/04 e fe tivam en te  m odifica a Lei n Q

6.031/88, que d ispõe  sobre o Uso e a O cupação  do Solo no M unicíp io  de 

C am pinas .

A iniciativa da norm a, como se viu, p a r t iu  do P o d er  Executivo.

H ouve, certam ente , um  g ran d e  n ú m ero  de em en d as  p a r lam en ta res ,  o que, 

con tudo , 'perm issa  venia ' do  en ten d im en to  do d o u to  Relator, não 

desca rac te rizou  o Projeto in ic ia lm ente  ap resen tado .

T am pouco se po d e  falar em m alfe rim en to  ao a rtigo  5°, da

C onsti tu ição  Estadual, p o rq u an to  ao revés do a firm ado  na  inicial, os au tos  

revelam  que a tu an d o  de m odo in d ep en d en tem en te ,  m as h a rm o n io sam en te ,  

os Poderes  Executivo e Legislativo de C am pinas  ag iram  em  vista do  bem 

com um , na construção  da Lei C o m p lem en ta r  n ü 62/14.

De fato, ao cu idar do  Plano D iretor, José Afonso da Silva, após

destacar  seu en tend im en to  de que  a iniciativa dessa  lei pe r tence  ao Prefeito 

ensina:

"24. Não há proibição de emendas. Claro também que o projeto do 

plano diretor pode ser aprovado, com ou sem emendas, ou rejeitado. 

Não é, porém, de boa prática rejeitá-lo 'in totum', a não ser que os 

estudos técnicos revelem sua absoluta inaceitabilidade, sua 

inexequibilidade ou sua inviabilidade econômica, e não haja meio de 

aperfeiçoá-lo. Conforme já dissemos certa vez: 'Se o plano deixar algo
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fls. 1172

a desejar, importa aos Vereadores procurar seu aperfeiçoamento, 

antes de sacrificá-lo de vez. Aperfeiçoar os projetos é missão do 

legislador, mormente quando contêm instrumento tão importante 

para o crescimento e desenvolvimento ordenado da comunidade. 

Rejeitá-los, pura e simplesmente, se é uma faculdade do Legislativo, 

nem sempre se revela uma medida satisfatória e conveniente'. Por 

outro lado, devem ser evitadas emendas que o desfigurem, lhe 

quebrem a coerência ou o tornem inexequível, ou de mera satisfação 

de interesse individual ou em detrimento do interesse público" (in 

Direito urbanístico brasileiro, 7.e d, 2â tiragem , São Paulo: 

M alheiros, 2015, p. 145).

N a hipótese, o que se consta ta  é que houve  sim, um  acréscimo 

significativo do núm ero  de ruas  e aven idas  ao projeto o rig inalm en te  

ap resen tad o , bem  como a alteração da área passível de regu larização  e, 

a inda, inc lu ídos  os im óveis com pro toco lo  do Certificado de C onclusão de 

O bra p ro toco lados  até 180 dias, após a publicação da lei, q u an d o  o texto 

orig inal ind icava  apenas  as edificações ap ro v ad as  e com Certificado de 

C onclusão  de Obra exped idos  até a da ta  da publicação da Lei.

M as essas Em endas, ao invés de desf igu ra rem  o projeto 

orig inal, aperfeiçoaram -no. T om aram  em consideração a rea lid ad e  fática: o 

d esenvo lv im en to  da C idade  que  no período  de pouco m ais de du as  décadas 

dup licou  a sua população  de 500.000 almas, para  mais de um  m ilhão de 

hab itan tes .

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Para d em o n stra r  o m eu  convencim ento  a respeito , ap resen to  o 

m ap a  indica tivo  da redação  original, assim como das em en d as  que

DIRETA DE INCONSTITUCIONAL IDADE N° 2249077-38.2015.8.26.0000 SÃO PAULO VOTO N° 29.303 1 0/38

Es
te 

do
cu

me
nto

 fo
i li

be
rad

o n
os

 au
tos

 em
 29

/04
/20

16
 às

 19
:15

, p
or 

CH
Ai 

\ M
AR

IA 
DO

IM
O,

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l a

ss
ina

do
 di

git
alm

e,.
._ 

po
r R

AY
MU

ND
O 

AM
OR

IM
 C

AN
TU

AR
IA.

 
Pa

ra 
co

nfe
rir 

o o
rig

ina
l, a

ce
ss

e o
 si

te 
htt

ps
://e

sa
j.tj

sp
.ju

s.b
r/e

sa
j, i

nfo
rm

e o
 pr

oc
es

so
 22

49
07

7-3
8.2

01
5.8

.26
.00

00
 e 

có
dig

o 2
8F

88
C3

.

https://esaj.tjsp.jus.br/esaj


TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

re su lta ram  na redação  defin itiva  da  Lei C om p lem en ta r  n u 62/14:

PR O JETO  DE LEI C O M PLEM EN T A R  X EM EN D A S X LEI C O M PLEM EN T A R

R ED A Ç Ã O  O RIG IN A L DO  
PLC  (C O N FO RM E  

EN C A M IN H A D O  À C Â M A R A
EM EN D A S

TEX TO  Q U E  
P R EV A LEC EU

E M E N T A : D IS PÕ E  SOBRE A 

C O N C E S S Ã O  DE A L V A R Á  DE 

U SO  EM  E D IFIC A Ç Õ E S 
EX ISTEN TES EM  Á R E A S D O  
M U N IC ÍP IO  DE C A M P IN A S  

Z O N E A D A S  PE L A  LEI N s 

6 .031/88  EM  Z l ,  Z2, Z3, Z5, Z 6 
E Z 7

A C â m a ra  M u n ic ip a l a p ro v o u  e 
eu , P re fe ito  M u n ic ip a l de  
C a m p in a s , sa n c io n o  e 

p ro m u lg o  a  s e g u in te  Lei 
C o m p le m e n ta r :
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

fts. 1174

A rt. 1“ A s ed ificaçõ es  
a p r o v a d a s  e  com  C e rtif ic a d o  d e  

C o n c lu sã o  d e  O b ra  (C .C .O .) 
e x p e d id o  a té  d a ta  d a

A rt. 1" A s ed ific aç õ es  
a p ro v a d a s  e  co m  C e rtif ic a d o  
d e  C o n c lu sã o  d e  O b ra  
(C .C .O .) e x p e d id o s  a té  180

A rt. 1“ A s ed ificaç õ es  
a p ro v a d a s  e  co m  

C e rtif ic a d o  d e  
C o n c lu sã o  d e  O b ra  

(C .C .O .) p ro to c o la d o sD ub licacão  d e s ta  Lei (cen to  e  o ite n ta )  d ia s  a p ó s  a
C o m p le m e n ta r ,  s i tu a d a s  em p u b lic a ç ã o  d e s ta  lei. s i tu a d a s a té  180 (cen to  e o ite n ta )
á re a s  d o  M u n ic íp io  d e  
C a m p in a s  z o n e a d a s  com o  Z l ,  
Z2, Z3, Z5, Z 6 e Z7, a lém  d o s  

u s o s  p e rm it id o s  p e la  L e i n e 
6.031, d e  28 d e  d e z e m b ro  d e  
1988, p o d e rã o  se r  d e s tin a d a s , 

p a rc ia l  o u  to ta lm e n te  a o u tro s  
u s o s  co m erc ia is , d e  se rv iços, 
in s t i tu c io n a is  e in d u s tr ia is ,  

d e s d e  q u e  o b s e rv a d a s  as 
co n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  p o r  e s ta  
L ei C o m p le m e n ta r .

em  á re a s  d o  M u n ic íp io  d e  
C a m p in a s  z o n e a d a s  co m o  
Z L  7 2 . Z3, 7 5 , Z 6 e Z.7, a lém  
d o s  u so s  p e rm it id o s  p e la  Lei 
n '1 6.031, d e  28 d e  d e z e m b ro  

d e  1988, p o d e rã o  ser 
d e s tin a d a s ,  p a rc ia l o u  

to ta lm e n te , a o u tr o s  u so s  
co m erc ia is , d e  se rv iços, 
in s t itu c io n a is  e in d u s tr ia is , 
d e s d e  q u e  o b s e rv a d a s  as  
c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  p o r  
e s ta  Lei C o m p le m e n ta r ,
A rt. 1" A s ed ific aç õ es  
a p ro v a d a s  e co m  C e rtif ic a d o  

d e  C o n c lu sã o  d e  O b ra  
(C .C .O .) p ro to c o la d o s  a té  180 
(cen to  e o ite n ta )  d ia s  a p ó s  a

d ia s  a p ó s  a p u b lic a ç ã o  
d e s ta  lei, s i tu a d a s  em  
á re a s  d o  M u n ic íp io  d e  
C a m p in a s  z o n e a d a s  
co m o  Z l ,  Z2, Z3, Z5, Z6 
e  Z7, a lé m  d o s  u so s  
p e rm it id o s  p e la  L ei n ü 
6.031, d e  28 d e  
d e z e m b ro  d e  1988, 
p o d e rã o  se r  d e s tin a d a s ,  
p a rc ia l o u  to ta lm e n te , a 
o u tro s  u s o s  co m erc ia is , 
d e  se rv iço s , 
in s t i tu c io n a is  e 
in d u s tr ia is ,  d e s d e  q u e  

o b s e rv a d a s  as  c o n d içõ e s  
e s ta b e le c id a s  p o r  e s ta  
Lei C o m p le m e n ta r .

p u b lic a ç ã o  d e s ta  lei, s i tu a d a s  
em  á re a s  d o  M u n ic íp io  d e  
C a m p in a s  z o n e a d a s  co m o  

Z l ,  Z2, 2 3 , 7 5 , Z ó  e  Z 7 , a lém  
d o s  u so s  p e rm it id o s  p e la  Lei 
n e 6.031, d e  28 d e  d e z e m b ro  
d e  1988, p o d e rã o  se r 
d e s tin a d a s ,  p a rc ia l ou 
to ta lm e n te , a o u tro s  u so s  
co m erc ia is , d e  se rv iços, 

in s titu c io n a is  e  in d u s tr ia is ,  
d e s d e  q u e  o b s e rv a d a s  as 
c o n d içõ e s  e s ta b e le c id a s  p o r  

e s ta  Lei C o m p le m e n ta r .

P a rá g ra fo  ú n ic o . A s ed ificaçõ es  

a s e re m  u ti l iz a d a s  p a ra  as 
a t iv id a d e s  p e rm it id a s  p o r  e s ta  
Lei C o m p le m e n ta r  d e v e rã o  
a d a p ta r  s u a s  in s ta la çõ e s  p a r a  se  
c o m p a tib il iz a re m  com  as 

c o n d iç õ e s  d e  fu n c io n a m e n to  d o  

u so  p re te n d id o ,  q u a n d o  
n ece ssá rio .
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São Paulo

175

A rt. 2a O  a lv a rá  d e  u so  se rá  
co n c e d id o , n o s  te rm o s  d e s ta  Lei 
C o m p le m e n ta r ,  às  a t iv id a d e s  
d e  c a rá te r  local, d e  p e q u e n o  

p o r te  e c o n s id e ra d a s  n ão  
in c ô m o d a s , o b se rv a d a s  as 
d isp o s iç õ e s  d a  Lei n B 11.749, d e  

13 d e  n o v e m b ro  d e  2003.

§ l a N ã o  se rá  co n c e d id o  a lv a rá  

d e  u so , n o s  te rm o s  d e s ta  Lei 
C o m p le m e n ta r ,  a a t iv id a d e s  

c o n s id e ra d a s  in c ô m o d as .

§2Q P a ra  o s  e fe ito s  d e s ta  Lei 
C o m p le m e n ta r  c o n s id e ra m -se  
co m o  u so s  in c ô m o d o s  as 
a t iv id a d e s  co m erc ia is , d e  
p re s ta ç ã o  d e  se rv iço s, 
in s t i tu c io n a is  e  in d u s tr ia is ,  

c a p a z e s  d e  p r o d u z ir  con flito s  
co m  a v iz in h a n ç a  p e lo  t ip o  d e  

im p a c to  n e g a tiv o  q u e  g e ra m , 
ta is  co m o  os d e c o r re n te s  d e  
ru íd o s , tre p id a ç õ e s , ex p lo sõ es , 
g ases , p o e ira s , fu m aç as , o d o re s , 
c o n tu rb a ç õ e s  n o  trá feg o , 
r e s íd u o s  n o c iv o s  ou  p e r ig o so s  e 
o u tro s  s im ila re s

§32 O  in te re s s a d o  n a  o b te n çã o  
d o  a lv a rá  d e  u so , n o s  te rm o s  
d e s ta  L ei C o m p le m e n ta r , 

d e v e rá  a p re s e n ta r  u m a  
d e c la ra ç ã o  d e  n ão  
in c o m o d id a d e .

O  in te re s s a d o  na  o b te n çã o  

d o  a lv a rá  d e  u so , n o s  te rm o s  
d e s ta  Lei C o m p le m e n ta r ,  

d e v e rá  a p re s e n ta r  u m a  

d e c la ra ç ã o  d e  n ã o  
in c o m o d id a d e , a s s in a d a  pela  
to ta l id a d e  d o s  m o ra d o re s

§3Q O  in te re s s a d o  n a  
o b te n ç ã o  d o  a lv a rá  d e  
u so , n o s  te rm o s  d e s ta  

Lei C o m p le m e n ta r ,  
d e v e rá  a p re s e n ta r  u m a  

d e c la ra ç ã o  d e  n ã o  
in c o m o d id a d e

re sp o n sá v e is  d o s  im ó v e is
em e sã o  v iz in h o s  im e d ia to s
d a  e d ific aç ão  e ra  q u e s tã o

§4 ” A co n c essão  d e  a lv a rá  d e  
q u e  t r a ta  e s ta  le i n ã o  se rá  
c o n c e d id o  a  ed ific aç õ es  

lo c a liz a d a s  n o  m te r to i d e  
c o n d o m ín io s  fech ad o s , b em  
co m o  em  lo te a m e n to s  

h a b ita c io n a is  fe c h a d o s  p o r  
d ec re to .

§43 A c o n c e s sã o  d e  
a lv a rá  d e  q u e  tr a ta  e s ta  
lei n ão  se rá  c o n c e d id o  a 

ed if ic a ç õ e s  lo c a liz a d a s  
n o  in te r io r  d e  
c o n d o m ín io s  fe c h ad o s , 
b e m  c o m o  em  
lo te a m e n to s
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

h a b ita c io n a is  fe c h ad o s  
p o r  d ec re to .

A rt . 3 Q A  c o n c essão  d o  a lv a rá  

d e  u s o  d e  q u e  t r a ta  o  a r t. I a 
d e s ta  Lei C o m p le m e n ta r  
p o d e r á  o c o r re r  n a s  se g u in te s  
co n d içõ es :

I - q u a n d o  a a t iv id a d e  for 
e x e rc id a  p e lo  in te re s sa d o , no  
p r ó p r io  im ó v e l d e  re s id ê n c ia , 
d e s d e  q u e :

a) a e d if ic a ç ã o  e  as  co n s tru ç õ e s  

a c e s só ria s  a  s e re m  u ti l iz a d a s  
p a ra  a m o ra d ia  e o  ex e rc íc io  d e  
a t iv id a d e  te n h a m  á re a  ig u a l ou  
in fe r io r  a 500 ,0 0 m 2 (q u in h e n to s  
m e tro s  c iu a d ra d o s l:

a) a ed ific aç ão  e  as 

c o n s tru ç õ e s  a c e s só ria s  a 
se re m  u ti l iz a d a s  p a ra  a 

m o ra d ia  e o  ex e rc íc io  d e  
a t iv id a d e  te n h a m  á re a  ig u a l 
ou  in fe r io r  a l.OOP.Ütímr 
(h u m  mil m e tro s  q u a d ra d o s ) ;

a) a  ed ific aç ão  e  as  
c o n s tru ç õ e s  ac e s só ria s  a 
s e re m  u ti l iz a d a s  p a ra  a 

m o ra d ia  e o  ex e rc íc io  d e  
a t iv id a d e  te n h a m  á rea  
ig u a l o u  in fe r io r  a 
l.OOO.OOm2 (h u m  m il

m e tro s  q u a d ra d o s ! :

b) a s  a t iv id a d e s  a  se re m  
e x e rc id a s  e n q u a d re m -s e  n a s  
s e g u in te s  c a te g o ria s :

1 .C L 1 , C L2

2. SP1, SP2;

3. SL1, SL2, SL3.

II - q u a n d o  a a t iv id a d e  fo r 
e x e rc id a  em  im ó v e l, 
in d e p e n d e n te  d a  v in c u la ç ã o  
co m  a m o ra d ia ,  d e s d e  que:

a) a ed if ic a ç ã o  e as  co n s tru ç õ e s  

a c e s só ria s  a  s e re m  u ti l iz a d a s  

p a ra  o  ex e rc íc io  d a  a t iv id a d e  
te n h a m  á re a  ig u a l o u  in fe r io r  a 
5 0 0 m 2 (q u in h e n to s  m e tro s  
q u a d ra d o s )

a) a ed ific aç ão  e  as  

c o n s tru ç õ e s  a c e s só ria s  a  
se re m  u ti l iz a d a s  p a ra  o  
ex e rc íc io  d a  a t iv id a d e  
te n h a m  á rea  ig u a l ou  in fe r io r  
a l.OÜOnr (h u m  m il m e tro s

a) a ed ificação  e  as 

co n s tru ç õ e s  a c e s só ria s  a 
s e re m  u ti l iz a d a s  p a ra  o  
ex e rc íc io  d a  a t iv id a d e  
te n h a m  á re a  ig u a l o u  
in fe r io r  a l.OOOm2 (h u m

q u a d ra d o s ) m il m e tro s  q u a d ra d o s !

b) as  a t iv id a d e s  a  se re m  
e x e rc id a s  e n q u a d re m -s e  n a s  
s e g u in te s  ca te g o ria s :
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V1177

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

1. C L1, C L2

2. C G 1;

3. SP1, SP2;

4. SL1, SL2, SL3;

5. SG1, SG2, SG5, SG6, SG 8 - 
s o m e n te  p a ra  g u a rd a  d e  
v e ícu lo s , e s ta c io n a m e n to s ; e

6. EL.

§ l a N a s  co n d iç õ e s  p re v is ta s  n o  
in c iso  I d e s te  a r tig o  se rá  
d is p e n s a d a  a ex ig ên c ia  d a  Lei 

d e  P o lo s  G e ra d o re s  d e  T ráfego , 
Lei n s 8 .232/94, n o  q u e  se re fe re  

às  á re a s  d e  e s ta c io n a m e n to .

§2U N as  co n d iç õ e s  p re v is ta s  n o  
inc iso  II d e s te  a r tig o  se rá  
e x ig id a  á re a  d e  e s ta c io n a m e n to , 

d e  a c o rd o  com  a leg is la ção  d e  
P o lo s  G e ra d o re s  d e  T rá feg o  Lei 
n Q 8.232/94.

A rt. 4a A  co n c essão  d e  a lv a rá  d e  
u so  p a ra  as  in d ú s tr ia s  
d o m é s tic a s  p o d e rá  o c o rre r  
d e s d e  que:

a) a ed if ic a ç ã o  e as  co n s tru ç õ e s  
a c e s só ria s  a s e re m  u ti l iz a d a s  
p a ra  a m o ra d ia  e o  ex e rc íc io  d e  
a t iv id a d e  te n h a m  á re a  igua l o u  
in fe r io r  a 500 ,00m 2 (q u in h e n to s  
m e tro s  q u a d ra d o s ) ;

b ) a  e d ific aç ão  e  a s  co n s tru ç õ e s  
a c e s só ria s  a  s e re m  u ti l iz a d a s  
p a ra  o  ex e rc íc io  d a  a t iv id a d e  
te n h a m  á re a  ig u a l o u  in fe r io r  a 

250,00 m 2  (d u z e n to s  e 
c in q u e n ta  m e tro s  q u a d ra d o s )

c) a ed if ic a ç ã o  n ã o  se  lo ca lize
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fis. 1178

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

em  c o n d o m ín io s  h a b ita c io n a is

A rt. 5Q C o n s id e ra m -se  co m o  
d o m é s tic a s  as  in d ú s tr ia s  d e  
p e q u e n o  p o r te , c la ss ificad as  
co m o  m ic ro e m p re s a s  e /o u  
p e q u e n a s  e m p re s a s ,  e  cu jos 
re s p o n s á v e is  ex e rçam  as  
a t iv id a d e s  r e fe re n te s  n a  p ró p r ia  

r e s id ê n c ia  e su a s  ed ificaçõ es  
ac essó ria s .

P a rá g ra fo  ú n ic o . A  in d ú s tr ia  
d o m é s tic a  a  s e r  a d m it id a  em  

á re a s  re s id e n c ia is  d e v e rá  
a p r e s e n ta r  a u s ê n c ia  ou  
q u a n t id a d e  d e s p re z ív e l d e  
p o lu e n te s  d o  a r, d a  á g u a  e d o  
so lo , e  n ã o  p o d e rá  c a u sa r  
in c o m o d id a d e , co n fo rm e  
d e f in id o  n o  a r tig o  3° d e s ta  Lei 
C o m p le m e n ta r .

A rt. 6 A  a u to r iz a ç ã o  d e  q u e  
tr a ta  o  a r tig o  l s d e s ta  Lei 
C o m p le m e n ta r  n ã o  se  ap lic a  às  

á re a s  c i ta d a s  n a  a lín e a  'd ' d o  
in c iso  III d o  a r t ig o  27 d a  Lei n s 
6 .031/88, e x c e tu a n d o -se  as 
s e g u in te s  á re a s

I - J a rd im  G u a n a b a ra

II - J a rd im  S a n ta  G e n e b ra  (p a r te

I)

III - J a rd im  P lan a lto ;

IV - N o v a  C a m p in a s ;

V - L o te s  c o n f ro n ta n te s  com  as 
s e g u in te s  v ia s  p ú b lic a s :

a. A v . M o ra e s  Sales;

b. A v . Je su ín o  M a rc o n d e s  
M a c h a d o ;

c. A v . M o n s . J e rô n im o  B aggio;
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PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

179

d . A v . Jo sé  B onifácio ;

e. R u a  C a s tro  A lves;

f. R u a  E ng . C a rlo s  S tev en so n ;

g. A v . H e ito r  P e n te a d o  
(c o n to rn o  d a  L agoa);

h . R u a  H e rm a s  B raga ;

i. R u a  A ça i

j. A v . A lm e id a  G a rre t

k. A v . .M achado  d e  A ssis . k. A v . M a c h a d o  d e  

A ssis.

L R ua José  F e rre ira  C a m a rg o 1. R u a  Jo sé  F e rre ira  

C a m a rg o

m. R u a  R a fae l A n d ra d e  

D u a r te

m . R u a  R afae l A n d ra d e  
D u a r te

n. R ua A r th u r  B erna rd es n . R u a  A r th u r  B e rn a rd e s

o. R u a  G u s ta v o  A m b ru s t o. R u a  G u s ta v o  A m b ru s t

1. R ua B a rb o sa  d a  C u n h a 1. R u a  B a rb o sa  d a  C u n h a

VI - J a rd im  F lam b o y a n t.

V II - V ias  c o n s id e ra d a s  a r te r ia is  
p e la  Lei n a 8.232/94

R u a  R a th a e l S a ru b b i - ja rd im  
M iria m

V III - R u a  R a th a e l 
S a ru b b i - J a rd im  M iria m

R u a  D r, L a u ro  d e  S ouza  
L im a  J a rd im  A lto  
Ip a u s s u r a m a

IX - R u a  D r. L a u ro  d e  
S o u z a  L im a J a rd im  A lto  

Ip a u s s u r a m a

R u a  S érg io  G u im a rã e s  
E abia.no - S a té lite  ír is  II,

X - R u a  S érg io  

G u im a rã e s  F a b ia n o  - 
S a té lite  í r is  II

R u a  B u ritiz a l - P a rq u e  São  
P a u lo

XI - R u a  B u ritiz a l - 

P a rq u e  São P a u lo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

fls. 1180

mm ■■■

R ua B arra  d o  T u rv o  - P a rq u e  
São  P a u lo

XII - R u a  B arra  d o  
T u rv o  - P a rq u e  São 
P au lo

R u a  P a c a e m b u  - P a rq u e  São 
P au lo

XIII - R u a  P a c a e m b u  - 
P a rq u e  S ão  P a u lo

R ua T rê s  - P a rq u e  São  P au lo XIV - R ua T rê s  - P a rq u e  
São P au lo

§ l e A s  v ia s  c i ta d a s  n a s  a lín e a s  
'b ', 'd ', ’e ', 'g ', 'h ', ’i' e  d o  
in c iso  V, d e s te  a r tig o  te rã o  se u s  

u s o s  l im ita d o s .

a) n a  A v . Je su ín o  M a rc o n d e s  
M a c h a d o  e  n a  R u a  Eng. C a rlo s  
S te v e n so n  s e rã o  p e rm itid o s  
a p e n a s  os u so s :

1. SP1, SP2

2. SL1, SL2

3. CG1

4. CL1, C L2

5. SG 1, SG 5 E SG 8 - so m e n te  
p a ra  g u a r d a  d e  ve ícu lo s , 

e s ta c io n a m e n to s

b) n a  R u a  H e rm a s  B rag a  e n a  
R u a  A ça í s e rã o  p e rm itid o s  
a p e n a s  os u so s:

1. SP1, SP2

2. SL1, SL2

3. SG1, SG 5 e SG 8 - so m e n te  
p a r a  g u a r d a  d e  v e ícu lo s , 
e s ta c io n a m e n to s

c) n a  A v. Jo sé  B on ifácio  se rã o  

p e rm it id o s  a p e n a s  o s  usos:

1. SP1, SP2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

fls.X81
FI.

IN

2. SL1, SL2

3. CG1

4. CL1, C L2

5. SG 1, SG 4 - e x c lu s iv a m e n te  
p a ra  'B uffe t', SG 5 e SG 8 - 
so m e n te  p a r a  g u a r d a  d e  

v e ícu lo s , e s ta c io n a m e n to s .

d ) n a  A v . H e ito r  P e n te a d o , n a  

R u a  C a s tro  A lv es  e na  R ua 
A lm e id a  G a r re t  o s  lo te s  
v o l ta d o s  p a ra  as c ita d a s  v ia s  
p ú b lic a s , in c lu s iv e  p a ra  a q u e le s  
p e r te n c e n te s  à Z o n a  4, se rã o  

p e rm it id o s  a p e n a s  os u so s

d ) t ia  A v. H e ito r  P e n te a d o , 
n a  R ua C a s tro  A lves, n a  R ua 

V ital B rasil e  n a  R ua 
A lm e id a  G a r re t  o s  lo te s  
v o lta d o s  p a r a  as  c ita d a s  v ias  
p ú b lic a s , in c lu s iv e  p a ra  

a q u e le s  p e r te n c e n te s  à Z o n a  
4, s e rã o  p e rm itid o s  a p e n a s  os 
u so s

d ) n a  A v . H e ito r  

P e n te a d o , n a  R u a  

C a s tro  A lves , n a  R ua 
V ita l B ras il e n a  R u a  

A lm e id a  G a r re t  o s  lo te s  
v o l ta d o s  p a ra  as  c ita d a s  
v ia s  p ú b lic a s , in c lu s iv e  

p a r a  a q u e le s  
p e r te n c e n te s  à Z o n a  4, 
s e rã o  p e rm it id o s  a p e n a s  
o s  u so s

1 .S P 1 , SP2 1. m% SP2

2. SL1, SL2 2. SLL, SL2

3. SG1, SG 5 e SG 8 - so m e n te  
p a ra  g u a r d a  d e  v e ícu lo s , 
e s ta c io n a m e n to s

3. S G l, SG 5 e SG 8 - so m e n te  
p a ra  g u a r d a  d e  veícu lo s , 
e s ta c io n a m e n to s

e) n a s  á re a s  p re v is ta s  n o s  
in c iso s  III e  IV  d e s te  a r tig o  

se rã o  p e rm itid o s  a p e n a s  os u sos:

1. SP1, SP2

2. SG1 e SG 8 - so m e n te  p a ra  

g u a r d a  d e  v e ícu lo s , 
e s ta c io n a m e n to s

A rt. 7a A  a u to r iz a ç ã o  d e  q u e  
tra ta  o a r tig o  I a d e s ta  Lei 
C o m p le m e n ta r  p o d e rá  o c o rre r  

ta m b é m  n o s  s e g u in te s  
co rre d o re s :

I R ua Q u ita n d a ;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

fls. 1182

■ B i—
1 1 —

mm

11 ~ A v . R a lp h o  L eite  d e  B arros;

III A v . B a d en  P o w e ll

IV — A v . Jo sé  P an ce tti

V  -  A v . W a s h in g to n  L u iz

VI A v . S a n ta  G e n e b ra

VII _  A v . E n g a A u g u s to  
F ig u e ire d o

V III — A v. A n to n io  C a rlo s  S ales 

Jr.

IX ~ A v . R a lp h o  L e ite  d e  B arro s

X R u a  N ic a rá g u a

XI A v . M a re c h a l R o n d o n

XII — A v . S an to  A n to n io  C la re t e  

A v . C irc u la r

XIII ~ A v . A n d ra d e  N ev es

XIV A v . B rasil

XV —A v . Jo rg e  T ib iriçá

XVI — R ua F e rn ã o  P o m p e u  d e  

C a m a rg o

XVII R u a  d a  A b o lição

X VIII A v . A lb e r to  M ed a ljo n

XIX ~ A v . C a rlo s  L ace rd a

XX R u a  A lb e r to  B osco

XXI A V . P a p a  João  P a u lo  11

XXII _  R u a  D o m  A lo ís io  

L o rs c h e id e r

XXIII — R u a  D om  A u g u s to
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sw * TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

flsA183

A lv a re s  d a  S ilva

XXIV - R ua B a rre to  L em e XXIV - R u a  B a rre to  

L em e

XXV - R u a  V ita l B rasil XXV - R u a  V ita l B rasil

XXVI - R u a  A g la ir  B u ra tto  

V i la s  Boas

XXVI - R u a  A g la ir  

B u ra tto  V illas B oas

XXXV - A v. M a rtin h o  L u te ro  

e  A v . M á rio  T re v en so li

XXVII - A v. M a r tin h o  

L u te ro  e A v . M á rio  
T re v e n so li

XXIV - R ua Jo ão  C ab o c lo  d a  

S ilva e  A v. D e p u ta d o  L u is  
È d u a rd  o M a g a  Ih ãe s

XXVIII - R ua Jo ão  
C a b o c lo  d a  S ilv a  e  A v . 
D e p u ta d o  L u is  E d u a rd o  

M a g a lh ã e s

XXVI - R ua C a rn ie m  d e  

A n g e lís  N ico le tti e  A v . E m ily  
C ris t ie n e  G i.ovan in i

XXIX - R u a  C a rm e m  d e  
Â n g e lis  N ico le tti e  A v. 
E m ily  C ris t ie n e  
G io v a n in i

XXXVI - A v . C o m e n d a d o r  

E m ílio  P ieri

XXX - A v . C o m e n d a d o r  
E m ílio  P ie ri

XXIV - R u á  A rã g aç ú XXXI - R u a  A ra g a ç ú

XXV - A v . E ste r M o re tz sh o n  

d e  C a m a rg o

XXXII - A v. E s te r  
M o re tz s h o n  d e  C a m a rg o

XXVI - A v. L a fay te  d e  

A r m e la  C a m a rg o

XXXIII - A v . L a fay te  d e  

A r ru d a  C a m a rg o

XX VII - A v  D io g o  A lv a re z XXXIV - A v  D io g o  
A lv a re z

XXVIII - R u a  S an ta  C ru z XXXV - R u a  S an ta  C ru z

XXIX- A fo n so  L eg az  G arc ia XXXVI- A fo n so  L eg az  
G arc ia

XXX - Jai-r Jo rg e  B osco XXXVII - Ja ir  Jo rg e  

B osco

XXXI - R ua E d m u n d o  

P a n ú n c io

XXXVIII - R u a  
E d m u n d o  P a n ú n c io
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

fls. 1184

XXXII - R ua A n g e la  d e  
P a lm a  G u a r tie r i

XXXIX - R u a  A n g e la  d e  
P a lm a  G u a r tie r i

XXXIII - R u a  João  C o e lh o XL - R u a  Jo ão  C o e lh o

XXXIV - R u a  P au lo  f a b ia n o  
S ales

XLI - R u a  P a u lo  

F a b ia n o  S ales

XXXV - R ua R eg ina  

F ra n c isc a to  R oso len
XLII - R ua R eg in a  

F ra n c isc a to  R o so len

XXXVI - R u a  A d ã o  G o n ça lv e s XL11I - R u a  A d ã o  
G o n ça lv e s

XXXVII - R u a  A m a n tin o  d e  
F re ita s

XLIV - R u a  A m a n tin o  
d e  F re ita s

XXXVU1 - R u a  ju r a n d i r  
F e rra z  d e  C a m p o s

XLV - R u a  J u ra n d ir  
F e r ra z  d e  C a m p o s

XXXIX - R ua P a p a  São U n o XLVI - R u a  P a p a  São 
L ino

XL •• R u a  P a p a  S an to  E v aris to XLVII - R ua P a p a  S an to  
E v a ris to

X Ll - R ua P a p a  S an to  

A le x a n d re
XLIII - R u a  P a p a  S an to  
A le x a n d re

XLII - R u a  P a p a  L eão V XLIX - R u a  P a p a  L eão  V

XI..JIÍ - R u a  P ap a  A n k e to L - R ua P a p a  A n ice to

XI.IV - R ua D om  G ilb e rto  
P e re ira  L o p es

LI - R u a  D o m  G ilb e rto  
P e re ira  L o p es

XLV - R u a  S ão  M a te u s L II - R u a  São M a te u s

XLVI - R ua P a p a  São D io n is io LIII - R u a  P a p a  São 

D io n is io

XLVII ■■ R ua D om  Jo aq u im  

A rco  V erd e

L1V - R u a  D o m  Jo a q u im  
A rco  V e rd e

XLVI 11 - R ua D o m  A n to n io  
M a ria  A lves S iq u e ira

LV - R u a  D o m  A n to n io  
M a ria  A lv es  S iq u e ira

XLIX - R u a  P a p a  São L úcio LVI - R u a  P a p a  São
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

J 85

L úcio

L  - R u a  S a n ta  E d w íg e s LV II - R u a  S a n ta  
E d w ig e s

Lí - R u â  P a p a  São  Jú lio LV III - R u a  P a p a  São  
Jú lio

LI! - R ua P a p a  D am aso LIX - R u a  P a p a  D a m a so

LIÍJ - R u a  P a p a  São  M a rc o s LX - R u a  P a p a  São 

M a rc o s

1..IV - R ua D om  A v e la r  V ilela LXI - R u a  D o m  A v e la r  
V ilela

LVI - R ua D o m  C a rlo s  

C h ia d o

LXII - R u a  D o m  C a rlo s  

C h ia r lo

LVI! - R ua H u m b e r to  
M a zz o n i

LX1I1 - R ua H u m b e r to  

M a z z o n i

LVIJ1 - R ua S ão  M a  tias LXIV - R u a  S ão  M a tia s

LIX - R ua S ão  B a rto lo m e u LXV - R u a  São 
B a rto lo m e u

LX - R ua P ap a  S an to  

H o rm id a s

LXVI - R u a  P a p a  S an to  

H o rm id a s

LXI - R u a  S an ta  B r íg id a LXVII - R u a  S a n ta  
B rig id a

LXVII - R u a  P ap a  São 
T e o d o ro I

LX VIII - R u a  P a p a  São 
T e o d o r o I

LXVII! - R u a  São G r i lo LXIX - R u a  S ão  C irilo

LXIX - R ua P a p a  São  N ie o te u LXX - R u a  P a p a  São 

N ic o la u

L.XX - R ua P a p a  S ão  Z a c a r ia s LXXI - R u a  P a p a  São 
Z a c a r ia s

LXXI - R ua N o ssa  S e n h o ra  
A u x ilia d o ra

LXXII - R u a  N o ssa  
S e n h o ra  A u x ilia d o ra

LXXIT - Rua, N o ssa  S e n h o ra LXXIII - R u a  N o ssa
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

fls. 1186

A p a re c id a S e n h o ra  A p a re c id a

LXXÍIÍ - R u a  N o ssa  S e n h o ra  
d a s  D o re s

LXXIV - R u a  N o ssa  

S e n h o ra  d a s  D o re s

LX.XIX - R ua P ap a  São 

M a rin o
LXXV - R ua P a p a  São 

M a rin o

LXXX - R u a  P a p a  S an to  
E u g ên io  1

LXXVI - R u a  P a p a  

S an to  E u g ên io  I

LXXXJ - R u a  P ap a  São 

G re g á r io
LXXVII - R ua P a p a  São  
G re g ó rio

LXXXÍJ - R u a  S an ta  A g u ed a LXXVIII - R u a  S an ta  

A g u e d a

L X X X m  - R u â  P a p a  S ão  

L o u re n ço

LXXIX - R u a  P a p a  São 
L o u re n ç o

LXXXIX - R ua P a p a  S an to  

E u zé b io

LXXX - R u a  P a p a  S an to  

E u zé b io

XC - R ua P a p a  Sâo  F ab ião LXXXI - R u a  P a p a  São 
F ab ião

XXIV - R ua D r. R u b erle i 
B o a re to  d a  S ilva

LXXXI1 - R u a  D r. 

R u b e rle i B o a re to  d a  
S ilva

XXIV - P ro f. D r. E m ílio  
C o e lh o

LXXX1II - P ro f. D r. 
E m ilio  C o e lh o

XXV' - A v e n id a  C â n d id o  

F ran c isco  X av ie r
LXXXIV - A v e n id a  
C â n d id o  F ran c isco  
X av ie r

XXIV - A v e n id a  
T ra n sa  m azô n íca

LXXXV - A v e n id a  
T ra n sa m a z ô n ic a

XXV - A v e n id a  Ib ira p u e ra LXXXVI - A v e n id a  
Ib ira p u e ra

XXVI - R u a  Em a LXXXVII - R ua E m a

XXVn - R ua Jo sé  R o so lém LXXXVIII - R ua José 
R o so lém

XXXVIII - R ua C a s te l N u o v o LXXXIX - R u a  C a s te l
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

N u o v o

XXIX - R ua B ara ta  R ibeiro XC - R u a  B a ra ta  R ib e iro

XXX - R u a  C a n á r io XCI - R u a  C a n á r io

XXXI - R u a  S ales d e  O liv e ira X C II - R u a  S ales  d e  
O liv e ira

XXXII - R ua C a rlo s  d e  

C a m p o s

X CIII - R u a  C a rlo s  d e  
C a m p o s

X.XXIII - R u a  T e n e n te  

A lb e r to  M e n d e s  Ju n io r

X C IV  - R ua T e n e n te  

A lb e r to  M e n d e s  Ju n io r

XXXIV - R ua S a rg e n to  C a rlo s  
A g re m ie i C a m a rg o

XCV - R u a  S a rg e n to  
C a rlo s  A g re m ie i 
C a m a rg o

XXV - R ua P H ísm ína  
S te n im e r  C a ja d o

XCVI - R u a  F ilism in a  
S te m m e r  C a ja d o

XXVI - R u a  D o m  O táv io . 
C h a g a s  d e  M ira n d a

X CV II - R u a  D o m  
O tá v io  C h a g a s  d e  
M ira n d a

XXIV - A v e n id a  E m illy  

C ris f in e  G io v a n m

X CV III - A v e n id a  
E m illy  C r is t in e  G io v a n n i

XXV - .Rua A m ab ilio  Befcim XCIX - R u a  A m a b ilio  
B etim

XXV! - A v . E ng '? A n to n io  
F ran c isco  d e  P a u la

C  - A v . E n g “ A n to n io  

F ra n c isc o  d e  P a u la

XXIX - A v. I ta tia ia C l - Ave I ta t ia ia

XXX - A v  d a s  A n d o r in h a s C II - A v  d a s  A n d o r in h a s

XXXI - R u a  F ran c isco  D u a r te  
R ezende:

CIII - R u a  F ra n c isc o  
D u a r te  R e z e n d e

XXXII - R u a  D u rv a l F aria  

S o b rin h o

C IV  - R u a  D u rv a l F aria  
S o b rin h o

XXXIII- R u a  P ro í. A d ria n o  
B oucalt

C V  - R u a  P ro f. A d ria n o  
B o u ca lt

XXXIV - R ua L u iz  C h io d e tto C V I - R ua L u iz
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

fls. 1188

=  =  ■ m S X *  * mm

C h io d e tto

XXXV ■■ R ua B en jam in  M a lu f C V II - R u a  B en jam in  
M a lu f

XXXVI - A v . A lb e rto  

M ed a íjo n
C V III - A v . A lb e r to  
M e d a íjo n

XXXVII - R ua V ito r M e ire lle s CIX - R u a  V ito r  

M e ire lle s

XXXVI11 - A v . E d m u n d o  
V íg n a tti

CX - A v . E d m u n d o  
V ig n a tti

XXXIX - R u a  P asco a l d e  L uca CXI - R u a  P asc o a l d e  
L u ca

LX - R ua A m a d e u  M e n d es CXII - R ua A m a d e u  
M e n d e s

XVUI - R u a  D r. L a u ro  d e  
P a u la  L eite

CXI1I - R ua D r. L au ro  
d e  P a u la  L eite

XXIV - A v e n id a  Jo rg e  T ib iriça

XXVII - R u a  Eng- A u g u s to  
d e  F ig u e ire d o

XXVIII - A v . B aden  P o w ell

XXV - R ua A rm a n d o  A lves 
d e  O liv e ira  e  A v. João  P ra ta  
V ie ira

§ l a P a ra  as  v ia s  c ita d a s  n e s te  
a r t ig o  p o d e rá  se r  co n c e d id o  
a lv a rá  d e  u s o  p a r a  as  a t iv id a d e s  
d e  â m b ito  g e ra l d e  p e q u e n o  
p o r te

§2° E x c lu s iv a m e n te  p a ra  os 
im ó v e is  co m  f re n te  p a ra  a  A v. 

M o ra e s  S ales, R u a  Q u ita n d a , 
A v . B a d en  P o w e ll e  A v. S an ta  

G e n e b ra  p o d e r á  se r  co n c e d id o  
A lv a rá  d e  U so  p a ra  as 
a t iv id a d e s  d e  c a rá te r  local e 

g e ra l  d e  p e q u e n o  e  m é d io  p o rte .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo

A rt. 8U. A  co n cessão  d o  a lv a rá  
d e  u so  d e  q u e  tr a ta  o a r ty 7 
d e s ta  Lei C o m p le m e n ta r  
p o d e r á  o c o r re r  n a s  s e g u in te s  
co n d içõ es :

a) a ed if ic a ç ã o  e as  co n s tru ç õ e s  
a c e s só ria s  a  s e re m  u ti l iz a d a s  
p a ra  o  ex e rc íc io  d a  a t iv id a d e  
te n h a m  á re a  ig u a l o u  in fe r io r  a 

5 00m 2  ( a u in h e n to s  m e tro s

a) a ed ific aç ão  e  as 

c o n s tru ç õ e s  ac e s só ria s  a 
se re m  u ti l iz a d a s  p a ra  o 

ex e rc íc io  d a  a t iv id a d e  
te n h a m  á re a  ig u a l ou  in fe r io r  
a LÜÜ0m2 íh u m  m il m e tro s

a) a e d ific aç ão  e as  

c o n s tru ç õ e s  ac e s só ria s  a 
s e re m  u ti l iz a d a s  p a ra  o 
ex e rc íc io  d a  a t iv id a d e  

te n h a m  á re a  ig u a l o u  
in fe r io r  a  1 .000m 2 (h u mq u a d ra d o s )

q u a d ra d o s ) m il m e tro s  q u a d ra d o s )

b) as  a t iv id a d e s  a se rem  
e x e rc id a s  e n q u a d re m -s e  n a s  

s e g u in te s  ca te g o ria s :

1 .C L L C L 2

2. C G 1; C G -2  e x c lu s iv a m e n te  

p a r a  m a te r ia is  e  a r te fa to s  p a ra  
c o n s tru ç ã o

3. S P l,  SP2;

4. SL1, SL2, SL3, SL4

5. SG 1, SG 2, SG3, SG4, SG5, 
SG 6, SG7, SG 8 e SG9

6. EL.
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P a rá g ra fo  ú n ic o . A s A v e n id a s  
Jo sé  P an ce tti , B a d en  P o w ell, 
R a lp h o  L e ite  d e  B arro s, E n g c 

A u g u s to  F ig u e ire d o , A v. 
M a re c h a l R o n d o n , R u a  
Q u ita n d a ,  A v. S an ta  G e n e b ra  e 

A v . C a rlo s  L ac e rd a  p o d e rã o  
ta m b é m  te r a t iv id a d e s  q u e  se 
e n q u a d r e m  n a s  c a te g o ria s  SG10.

P a rá g ra fo  ú n ic o . A s 
A v e n id a s  Jo sé  P an ce tti, 
B a d en  P o w e ll, R a lp h o  L eite  

d e  B arro s, E ng° A u g u s to  
F ig u e ire d o , A v. M a re ch a l 
R o n d o n , R ua Q u ita n d a , A v, 
S an ta  G e n e b ra  e  A v. C a rlo s  

L ac e rd a  p o d e rã o  ta m b ém  te r 
a t iv id a d e s  q u e  se  

e n q u a d re m  n a s  c a te g o ria s  
C A -1 e SG10.
o u tra  e m e n d a : N a s  A v e n id a s  
José P an ce tti, B a d en  P ow ell, 

R a lp h o  L eite  cie B arros, E ng’’ 
A u g u s to  F ig u e ire d o . 
M a re c h a l R o n d o n , R u as  
Q u ita n d a  e  D r. L au ro  d e  
P a u la  L eite, p o d e rã o  te r  
a t iv id a d e s  q u e  se 
e n q u a d re m  nas ca te g o ria s  
SG 10

P a rá g ra fo  ú n ic o . A s 
A v e n id a s  Jo sé  P an ce tti , 
B a d en  P o w e ll, R a lp h o  

L e ite  d e  B a rro s , Eng* 

A u g u s to  F ig u e ire  d  o , 
A v. M arech a l R o n d o n , 

R u a  Q u ita n d a , Av. 
S a n ta  G e n e b ra , A v . 
C a rlo s  L ace rd a  e L au ro  
d e  P au la  L eite p o d e rã o  
ta m b é m  te r a t iv id a d e s  
q u e  se  e n q u a d re m  n as  
c a te g o ria s  C A -1 e SG10.

A rt. 9“ E sta  Lei C o m p le m e n ta r  
e n t ra  em  v ig o r  n a  d a ta  d e  su a  
p u b lic a ç ã o , re v o g a d a s  as  
d isp o s iç õ e s  e m  c o n trá rio , e m  
e sp ec ia l a s  L eis 8.737, d e  10 d e  
ja n e iro  d e  1996, 10.566, d e  29 d e  

ju n h o  d e  2000, e  11.137, d e  18 
d e  ja n e iro  d e  2002.

A inda  nesse passo, não é m enos certo d izer  que  p a r te  dessas 

em en d as  foi ap resen tad a  apenas  depois  da realização da  aud iênc ia  pública. 

C on tudo , da le itu ra  com parada  da transcrição do teor dessa  aud iênc ia  (fls. 

716/742), com as em endas  ap re sen tad as  após sua realização, o que se 

constata  é que foram  elas rea lizadas, exatam en te  para  a ten d e r  o que  restou  

ali d iscu tido . Note-se que da  aud iênc ia  p a rtic ipa ram  o Secretário M unicipal 

de P lanejam ento  e D esenvolv im ento  U rbano, Ulysses Semeghini, a 

Secretária  M unicipal de U rbanism o, Sílvia Faria, o Secretário de A ssuntos  

Juríd icos, M ário O rlando , e o Secretário M unicipal de In fraes tru tu ra ,  Carlos 

A ugusto  Santoro.
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Ao se m anifestar, o en tão  Secretário de P lane jam ento , destacou  

que a ideia do projeto era, na  v e rdade , reso lver s ituações em que há 

estabelec im entos  de comércio ou de serviços in s ta lados  n o rm a lm e n te  em 

residências, ba irros  residencia is  e até regiões in te iras  em  que não 

consegu iam  e não  conseguem  se legalizar, p o rq u e  a lei de Z o neam en to , que 

é de 1988, po rtan to , já com 25 anos à época, vedava  esse tipo de a tiv idade . 

P o n d e ro u  que a solução da s ituação  seria a rev isão  com ple ta  da  lei de 

zoneam ento , que estava em an dam en to , mas que  a C idade  necessitava, no 

curto  prazo , ten ta r  reso lver a lgum as questões  p enden tes ,  m ais críticas. 

A sseverou  que o in tu ito  dessa  n o rm a  é liberar, em  todas  as áreas  que têm 

zon eam en to  residencial, além de a lguns  corredores, a t iv id ad es  de  comércio 

ou  serviços não  incôm odos, de peq u en o  ou até m édio  porte . D eixou m uito  

claro, no tocante  a a lteração  de porte , que  a acolhería  e a exam inaria , m as 

que se consta tado  que, em  d e te rm in ad o  local a a lte ração  de porte  

p ro d u z ir ía  incôm odo m uito  g ran d e  para  a v iz inhança , reco m en d ar ia  sua 

não  efetivação.

O Secretário de A ssun tos  Jurídicos, p o r  sua vez, p o n tu o u  que a 

despe ito  de se ten ta r  fixar reg ras  e d a r  a elas um  grau  de  im u tab il id ad e ,  em 

te rm os de p lanejam ento , na  v e rdade , a d inâm ica  da via tran s fo rm a  tudo  

isso e traz  a necessidade  de que a legislação acom ode essas situações, 

p e rm itin d o  a organização  da  v ida  das  pessoas. A firm ou, tam bém , o fato de 

que  as leis que regem  a ocupação  do solo em C am pinas  já devem  ser 

cons ide radas  antigas e estão su p e rad as  pela rea lid ad e  ins ta lada , im p o n d o  

sua renovação , a inda que, a curto  prazo , um a rev isão  desse  trabalho . 

A crescen tou  tam bém , em  u m a  das  o p o r tu n id ad e s  em que se m anifestou , 

que o in tu ito  da lei é de reg u la r iz a r  as a tiv idades  ta ticam en te  existentes,
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que fug iram  daquilo  que o p lanejam en to  estabeleceu, ev itando  a aplicação 

a cen tenas  e centenas de a tiv idades  comerciais, de serviços e equivalen tes , 

po r  toda  a cidade, das p en a lid ad es  do fecham ento, da lacração e da 

extinção de a tiv idades  econôm icas ren táveis , de susten to  de pessoas  e de 

assis tência  à população , o que não  se m ostra ria  razoável, p r inc ipa lm en te  

nessa  época de grave crise econômica.

O uv idos  os V ereadores  inscritos, p au taram -se  os d iscursos  na 

necessidade  de renovação  da lei, p e rm itin d o  o crescim ento  do M unicípio, 

bem  como a am pliação  das construções  passíveis de destinação  nos term os 

da lei, para  imóveis com mais de 500m2, de m odo que p u d essem  ser 

t raz idos  para  a legalidade, com o pag am en to  dos respectivos  im postos, 

a l te ran d o  a m etragem  m áxim a para  l.OOOm2. Ponderou-se , tam bém , o fato 

de que se no texto constasse os certificados de conclusão de obra 

exped idos , sobrecarregaria  a Secretaria de U rbanism o, razão  pela  qual, 

seria su b s ti tu ída  a expressão  expedidos, por pro toco lados. Além disso, foi 

d iscu tida  a possib il idade  de inclusão de novas ruas  e aven idas  e, em  a lguns 

casos de ba irros  todos.

Foram tra tadas , ainda, questões, como po r  exem plo, dos 

te rrenos  vazios nessas aven idas  com características comerciais, que 

te rm in a ram  rejeitadas na p róp r ia  audiência , exatam ente  p o rq u e  não há 

a lte ração  do zoneam ento  da  região, mas m era legalização das edificações 

ap ro v a d as  e que  tiveram  sua destinação  a lterada.

Insista-se, que as em endas  ap resen tad as  após a audiência  

pública  cu idaram  apenas de acrescen tar ou m odificar tópicos que  foram  

am p lam en te  debatidos, e com os quais houve  plena concordância , de m odo
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que apenas  a tende ram  aquilo  que  já se deba te ra  e que p reva lece ra  naquelas  

aud iênc ias  públicas.

Tais Em endas, p o rtan to , que tiveram  o escopo de aperfe içoar o

Projeto original, não m a ltra tam  o cham ado  Princíp io  da Reserva da 

A dm in is tração , pois, este, seg u n d o  m agis tério  de C anotilho , consiste  na 

existência  de “um núcleo essencial de matérias de exclusiva responsabilidade do 

Governo, imune às intervenções da lei". Esses atos “funcionalmente políticos" 

es ta r iam  im unes à in te rvenção  do P oder  Legislativo, pois a com petência  

nesses casos é a tr ibu ída  d ire tam en te  pelo C onsti tu in te  ao Chefe do 

G overno.

Nesse sentido, im põe-se  destacar excertos da fund am en tação

“4. Referida lei complementar, é bem de ver, altera o Plano Diretor, e 

diz respeito ao uso e ocupação do solo urbano, matérias cuja 

iniciativa legislativa é constitucionalmente reservada ao Poder 

Executivo, e foi alterada por emendas do legislativo.

A propósito o digno Subprocuraãor-geral de Justiça Jurídico sustenta 

(fls. 114/121):

'Por meio de emendas, o Legislativo local diminuiu as metragens das 

áreas mínimas previstas nos projetos de loteamento.

A matéria de que trata a lei em análise ~ uso e ocupação do solo 

urbano ~ atinente à gestão da cidade decorre, essencialmente, da 

administração realizada pelo Chefe do Executivo, o que leva à 

conclusão de que, na hipótese em exame, a esta autoridade é deferido 

o direito de deflagrar o projeto de lei que trate da questão, a teor do

de v. acó rdãos deste Ó rgão Especial:
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que dispõe o art. 47, II, e XIV da Constituição Paulista.

A discussão, portanto, reside nas emendas que foram feitas ao projeto 

que se originou em sede adequada (Poder Executivo).

Sabe-se que, uma vez apresentado o projeto pelo Chefe do Poder 

Executivo, está exaurida a sua atuação. Abre-se o caminho, em 

seguida, para fase constitutiva da lei, que se caracteriza pela 

discussão e votação públicas da matéria.

Nessa fase sobressai o poder de emendar.

O poder de emendar é reconhecido pela doutrina tradicional e está 

reservado aos parlamentares enquanto membros do Poder incumbido 

de estabelecer o direito novo.

O Supremo Tribunal Federal o considera como prerrogativa dos 

parlamentares...

Mas o considera restrito...

A limitação ao poder de emendar projetos de lei de iniciativa 

reservada do Poder Executivo existe no sentido de evitar: a. aumento 

de despesa não prevista, inicialmente; ou então b. a desfiguração da 

proposta inicial, seja pela inclusão de regra que com ela não guarde 

pertinência temática; seja ainda pela alteração extrema do texto 

originário, que rende ensejo a regulação praticamente e 

substancialmente distinta da proposta original.

No caso dos autos, é curial que as emendas não acarretam aumento de 

despesa e nem desfiguram o projeto inicial e, deste modo, não sofrem 

a limitação atrás aludida.

Ensina Alexandre de Moraes que:

'Os projetos de lei enviados pelo Presidente da República à Câmara 

dos Deputados, quando de sua iniciativa exclusiva, em regra, poderão 

ser alterados, por meio de emendas apresentadas pelos parlamentares,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo
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fls.\195
m

no exercício constitucional da atividade legiferante, própria do Poder 

Legislativo'. In Constituição do Brasil Interpretada, Ed. Atlas, 202, 

pág. 1.143.

Nesse panorama, divisa-se a constitucionalidade da norma objurgada, 

por se encontrar dentro das limitações constitucionalmente impostas 

ao poder de emendar projetos de lei de iniciativa reservada ao Chefe 

do Poder Executivo'.

Essas razões servem para afastar a alegação de que violado o 

princípio da separação dos poderes porque, se ao Executivo compete 

deflagrar o processo legislativo da lei questionada, nem por isso está 

o legislativo impedido de emendar o projeto que lhe foi enviado se, 

como no caso, as emendas modificativas não alteraram a substância 

da proposta, nem dispuseram de matéria alheia ao objeto do projeto"

(ADI n° 0200207-64.2013.8.26.0000, rei. Des. João C arlos Saletti, 

j. em 26.11.2014);

Anote-se que o projeto de lei original, de autoria do Poder Executivo 

(fls. 29/31), não estabelecia restrições quanto à distância mínima 

entre os Postos de Combustíveis, mas, por força da emenda aditiva n°

09 (fls. 99/100), de autoria do Vereador Mário Marte Marinho 

Júnior, votada e aprovada por maioria de votos (16x2) pela Câmara 

Municipal, em 24/05/2012 (fl. 134), acrescentou-se ao artigo 53, o 

parágrafo único (acima transcrito), que impôs o limite de distância de 

500 metros, objeto da presente impugnação.

O autor alega que houve ofensa às disposições dos artigos 5a, 47, II,

144, ISO, 1/ e 191, todos da Constituição Estadual e art. 170 da 

Constituição Federal.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Os primeiros dispositivos amparam a alegação de violação do 

princípio da separação de poderes. De acordo com a narrativa da 

petição inicial (item II.B de fl. 16), versando a lei em questão sobre 

planejamento, ocupação e uso do solo urbano, cuja iniciativa é 

reservada ao Chefe do Executivo, não poderia o Poder Legislativo 

interferir nessa matéria, introduzindo emenda aditiva com mudança 

do texto original da lei, inclusive porque não houve a realização de 

estudos técnicos e planejamento para definir a necessidade da 

implantação daquele distanciamento.

Realmente, dispondo a lei sobre 'normas para a edificação, relocação, 

instalação, implantação e funcionamento de postos revendedores e de 

abastecimento de derivados de petróleo', parece evidente que sua 

iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo, mas, nem por 

isso, entretanto, o Poder Legislativo estaria impedido de apresentar 

emendas, no exercício de sua atividade legiferante.

Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, proclamando 

que 'o poder de emendar ~ que não constitui derivação do poder de 

iniciar o processo de formação das leis qualifica-se como prerrogativa 

deferida aos parlamentares, que se sujeitam, no entanto, quanto ao 

seu exercício, às restrições impostas, em 'numerus clausus', pela 

Constituição Federal. A Constituição Federal de 1988, prestigiando o 

exercício da função parlamentar, afastou muitas das restrições que 

incidiam, especificamente, no regime constitucional anterior, sobre o 

poder de emenda reconhecido aos membros do Legislativo. O 

legislador constituinte, ao assim proceder, certamente pretendeu 

repudiar a concepção regalista de Estado (RTJ 32/143 RTJ 33/107 

RTJ 34/6 RTJ 40/348), que suprimiría, caso prevalecesse, o poder
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fls. rv07

de emenda dos membros do Legislativo. Revela-se plenamente 

legítimo, desse modo, o exercício do poder de emenda pelos 

parlamentares, mesmo quando se tratar de projetos de lei sujeitos à 

reserva de iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado, incidindo, 

no entanto, sobre essa prerrogativa parlamentar ~ que é inerente à 

atividade legislativa -, as restrições decorrentes do próprio texto 

constitucional (CF, art. 63, 1 e III), bem assim aquela fundada na 

exigência de que as emendas de iniciativa parlamentar sempre 

guardem relação de pertinência com o objeto da proposição legislativa 

(ADI 973 MCI AP, Rei. Min. Celso de Melo, j. 17.12.1993).

Nesse sentido também é a orientação doutrinária.

(...).

No presente caso, entretanto, não se verifica existência de alguma 

dessas limitações (uma vez que a emenda parlamentar guarda relação 

com a matéria tratada na lei e não acarretou aumento de despesas), 

daí porque afasta-se a alegação de inconstitucionalidade do 

dispositivo impugnado por suposta ofensa ao princípio da separação 

de poderes (art. 24, §5a, da Constituição Federal)" (ADI n Q 

0276286-21.2012.8.26.0000, rei. Des. A n ton io  Luiz Pires Neto, j. 

em 24.07.2013).

Nesse passo, ao que se infere da le itu ra  do a rtigo  47, incisos II, 

XI e XIV, da C onstitu ição  Estadual, não  houve  u su rp ação  daq u e le  núcleo 

essencial de m atérias  de exclusiva re sp o n sab ilid ad e  do Chefe do G overno  

local, o Sr. Prefeito M unicipal, pela C âm ara  M unicipal de C am pinas .

Prim eiro, p o rq u e  o Projeto que resu ltou  na Lei C o m p lem en ta r  

62/14 orig inou-se  de p ro p o s ta  en cam in h ad a  pelo Chefe do  P oder  Executivo,
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no exercício da Chefia do G overno, nos term os prev is tos  na C arta  M agna 

Pau lis ta  (art. 47, incisos XI e II).

Depois, p o rque  não  se po d e  a firm ar como constou  da inicial, 

que o processo  legislativo iniciou-se em descom passo  com a form a e nos 

casos p rev is tos  na Constitu ição  Paulis ta  (art. 47, XIV, da  CE).

Tenha-se p resente , a inda, que a Lei cuida da  possib il idade  de 

regu la rização  de edificações rea lizadas  em áreas cuja destinação  pela lei de 

zo n eam en to  era  a residencial, m as de fato, neles se ins ta laram  a tiv idades  

d ive rsas  e, nesse âmbito, nenhum a  das em endas  ex travasou  o lim ite das 

m atérias  de exclusiva com petência  do Chefe do Poder Executivo, razão  pela 

qual, a m eu juízo, não se m ostra  possível falar em d esv ir tu am en to  do 

projeto  e labo rado  pelo Senhor Prefeito  M unicipal e su bm etido  ao 

Legislativo, p o rq u an to  a tend idos  os d itam es dos artigos 180, 181 e 182 da 

C onsti tu ição  Estadual.

A regra  veio em  boa hora , e foi in te ligen tem en te  u sad a  pelo 

M unicípio , destacando-se  que  sua e laboração pau tou -se  pela cautela 

necessária , p o rq u an to  em bora  não houvesse  envolv ido  as questões  de 

a lte ração  da já obsoleta lei de zon eam en to  - para  as quais m aiores  estudos  

seriam  ind ispensáveis  -, valeu-se  dos in s trum en tos  de aplicação daquela  

regra , pa ra  regu la r izar  um  nú m ero  significativo de edifícios que  tiveram  

destinação  d iferente  daquela  p revista  pelo Certificado de C onclusão  de 

Obra, trazen d o  para  a legalidade  todos esses estabelecim entos.

A propósito , não se pode  descu ra r  da d ou tr ina , e p o r  isso, peço 

licença pa ra  invocar ou tra  vez mais as lições do Professor José Afonso da
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Silva:

"24. Os instrumentos de controle da aplicação das normas de 

zoneamento são, primeiramente, o alvará de uso, expedido a 

requerimento do interessado em instalar atividade em qualquer zona 

de uso, sem o qual será ilegal a instalação; depois, a licença de obras, 

especialmente, a licença de construção. (...).

25. A alteração do zoneamento é medida que se impõe com frequência, 

quer porque durante sua execução se perceberam desvios ou 

inadequações, que precisam ser corrigidos, quer porque a dinâmica 

urbana exige a revisão periódica das normas e atos de zoneamento 

geral do Município. Recomenda-se, nessas alterações, muito critério, 

a fim de que não se façam modificações bruscas entre o zoneamento 

existente e o que vai resultar da revisão. (...). E prudente avançar 

devagar, mas com firmeza, energia e justiça" (ob. cit., p. 247).

Enfim, tan to  o Projeto, quan to  as E m endas  Parlam en ta res ,  

q u an to  a Lei M unicipal n Q 62/14, do M unicíp io  de C am pinas , busca ram  

a ten d e r  os legítim os in teresses econôm icos quer do M unic íp io  quer dos 

seus m uníc ipes, m otivo pelo qual, p re s tad a  n o v am en te  a d ev id a  vênia, ao 

d o u to  Relator, a m eu  juízo, foram  sim, re sp e itad o s  os p rinc íp ios  da 

im pessoa lidade , m ora lidade , pub lic idade , razoab ilidade , fina lidade , 

m otivação  e in teresse  público, de m olde  a a ten d e r  o d isp o s to  no  artigo  111 

da C onsti tu ição  Estadual.

Reconheço, assim, a consti tuc iona lidade  da norm a.
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